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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CoNTRATO N" Ali/20í8

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DO i/TUNICiPIO DE
NEÓPOLIS/SEEAEMPRESANPR
COMERCIO EIRELI.ME, NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP|O DE NEOPOLIS/SE, com sede na Praça Monsenhor
José lvloreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscrito no CNPJ sob o
N" 11.367.491/0001-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.a. MARIA
JAIRLENE GARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do CPF n" 103.079.405-78,
domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no 237, batÍo Centro, cidade Nêópolis/SE, CEP: 49.980-
000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, empresa NPR COMERCIO EIRELI-ME,
inscrita no CNPJ sob o no 1 1.449.049/000142, com sede na Rua Sáo José, S/N, Bairro Centro, CEP
49.930-000, na cidade de Cedro de Sáo João, Estado de Sergipe, neste ato representada por ROGERIO
ALVES, portador do CPF n" 661.039.835-68, doravante denominada CONTRATADA, em razáo do
resuttado do PREGÃo PRESENCIAL No 031/2018, e conformê dêterminaÇÕes contidas na Lei 8.666/93 e
suas alteraçÕes, regente a nÍvel nacional de licitações e contratos dos entes da administraÇão pública, e
que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato administrativo de Íornecimenlo,
diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ârt. 55. inciso l. da Lêi n' 8.666/93).

Constitui objeto deste conlrato a aquisiÇáo de equipamentos e matérias permanentes, com recursos
repassados atravês do Fundo Nacional de Saúde, originado por meio de emenda parlamentar, conforme
proposta n" 1 1367.491000/1 I 70-06, destinado a Secretaria Municipal de Saúde de Neópolis, vinculedo ao
Fundo Municipal de Saúde, em total obediência ao Edital da licitação e seus anexos, e de acordo com a
proposta do Contratado, que passa a ÍazeÍ patle integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl

da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcriçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO (a 55. inciso ll. da Lei n' 8.666/93t

't

O(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime de empreitada por

preço unitário, no local e nas condiçôes estabelêcidas na Cláusula Quinta destê instrumento, visando à

perfeita consecuçâo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO íart. 55. inciso lll. da Lei

VISTO §

n'8 .666/93).

Em contraprêstaçáo aos Íornecimentos contidos na cláusula píimeira, o coNTRATANTE obriga-se a

pagar à CoNTRATADA o valor global estimado de Rs 9.445,00 (nove mil quatÍocentos e quarenta e

cinco reeis).
. Os pa0ame ntos serão efetuados no ato da entrêga, mediante apresentação dos seguintes

documentos:
Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

,;;1," i"grtuiiO"O. lunio'as Êazendas Fedeíal, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho e

de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante

apresentaÇáo da CNDT: ^ i,,.^i^i^,^ Àâ ÀrôÁ^^ric/str
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Neópolis/SL

;fil;;t; irs;"^t" oas taturas até o décimo dia Útil da apresentaÇáo das mesmas na

ao FGTS:
Prova de inexistência

Tesouraria MuniciPal;
cerecumpriÍaordem rca

O pagamento das obrigaçÕes relativas ao contrato deve o

das datas das resPectivas ex igências, a teor do que dis o art.70 § 2o, inciso ll
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.320164, art. 5o e 7o, § 20, inciso lll da lei no 8.666/93 e artigos 50 e 80 da Rêso
emanada do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÔES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREÇOS DOS ITENS.

3.'1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo

VISTO
n" 296/1§

VALOR EM RS

MARCA UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO

XDENT REF
COLUNA

UND 0'r 5.750,00 5.750,0001

APARELHO DE RX ODONTOLOGICO INSTALAÇAO:
COLUNA,COM BRAÇO CONVENCIONAL; MODO DE
OPERAÇAO DIGITAL; TENSAO: MINIMA 7NTA.

CHIAPERINE
REF, PBO

UND 02 1.790,00 3.590,00
COMPRESSOR ODONTOLOGICO
CAPACIDADE/RESERVATORIO/POTENCIAJCONSUMO:
30 A 39 U1 A ,I,5HP/6 A 7 PES , ISENTO DE OLEO.

02

UND 01 105,00 105,00
ESFIGMOMANOMETRO ADULTO CONFECCIONADO
EM TECIDO DE ALGOIDÃO, BRAÇADEIRA COM
VELCRO,

MIKATOS
REF

9.445,00VALOR GLOBAL DO CONTRÂTO (RT)

03

CLÁUSULA QUINTA - CONDICOES, PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA.

A solicitação será feita por escrito, pessoalmênte ou por e-mail, e por telefone de forma complementar e
deverá ser entregues num prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o pedido, dentro do horário de
funcionamento do Fundo Municipal. No momento da entrega, o funcionário autorizado a receber o produto
deverá estar de posse da Ordem de Fornecimento, responsabilizando-se pelo recebimento dos produtos;

O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir do
recebimento da solicitaçâo/ordem de fornecimênto emitida pela Contratante, nos quantitativos solicitados,
no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância destas condições, implicará
na não aceitaÇão do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade dos
pÍodutos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das especiÍicaçÕes técnicas e
padróês de qualidade obrigatórios, sem prejuízo des medidas judiciais cabíveis.

Para todos os itens mencionados nesta CLÁUSULA QUARTA, deverá ter no mínimo 0'1 (um) ano de
garantia, contados a partir da data da entrega dos produtos.

TODOS OS EOUIPAMENT OS E SEUS COMPONENTES DEVERÃO SER ENTREGUES MONTADOS E
s ANTFINSTALADOS NôstocAI INDICADO PELA CONTRAT

CLÁUSULA SEXTA . DA VIGÊNcla íart. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/93

O presente Contrato terá prazo de vigência de ate 31 de dezembro de 2018, contados a partir da data de
sua assinatura.

LA SETIMA. DOTA A ARIA art- 55 inciso V deL

As despesas com o pagamento do referido objeto êstão previstas no orçamento do CONTRATANTE,
conforme classificação orÇamentária detalhada abaixo:

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA;
UO: 3010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÃO; 2O4O - OUTROS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL/ESTADUAL
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ESTADO DE SERGIPE
pREFEITURA MUNICIpAL »r xBópot-Is

FUNDo MUNICIPAL nB s.q.únr

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANE
FONTE DE RECURSO: 1212

CLAUSULA OITAVA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES art.55 inciso Vll ê Xlll.

VISTO §
S

o

da Lei n" 8.666/93).

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Executar os Íornecimentos objeto da presente licitação, em total obediência ao Edital do Pregão
Presencial no 031/2018 e seus anexos;
- Responsabilizar-se pelos danos ceusados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo ContÍatante;
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
- Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência desta;
- Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusão,
cisão ou incorporaÇáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante,
- Reparar, corrigir, removeÍ ou substituir, às suas expênsas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes, durante o pÍazo de vigência do
Contrato;
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas no Processo de lnexigibilidade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Efetuar o pagamento nas condiÇÕes e preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condiÇÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n' 8.666/93;
- Designar um representante paÍa acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato, que
deverá anotar em registro pÍóprio, todas as ocorrências verificadâs;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligênciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, iNCiSO VII, dA LEi N" 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execuÇão do Contrato, pela execuÇão total ou parcial do objeto pactuado,
conformê o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanÇões, previstas no art. 87
da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência;
ll - multa de alé 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÇão
total ou parcial do mêsmo;
lll - suspensáo temporária de participar êm licitação e impedimênto de contratar com a
Administraçáo da Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
lV - declaraÇão de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA DÉcluA - DA RESclsÃo (art.55, inciso vlll, da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram
fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem impossível a
realizaÇão dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79, ll, da Lei n. 8.666/93;

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateÍalmente, nos casos previstos no
art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de inlerpelação judicial ou extrajudicial, ficândo isento do
pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigaça
termos do ad. 77 , de Lei n. 8.666/93;

o ajustada ou inexecução total ou parcial do con'y".
t LINtX) N'lt \i(lll'-tI. Dl, S\UI)1. I)lr Nlrol']Ol.lS. l'R.{(lÀ \íoNSIl\liolt lost'. \4
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCTPAL »o Nrópolrs

FUNDo MUNICIPAL oB slú»B
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- Se a contratada, sem previa autorizâção da contratante, transferir, caucionar
qualquer forma os direitos decorrêntes deste contrato;
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;
- Náo executar os fornecimentos/serviÇos de acordo com o contido neste instrumento, ou, executá-
los em desacordo com a orientaçào da contratante.

cLÁusuLA oÉcrun pRTMEIRA - oos DtREtros DO CONTRATA NTE No cASo DE RESctsÃo (Arr.

rieàâFÍ8e §

55. inciso lX. da Lei n' 8.666/931.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que coubeÍem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNoA - DA LEGtsLACÂO APL rcÁvEl À ExEcucÃo Do coNTRATo E
os GASOS OMISSOS (aÉ. 55. inciso xll- da Lei n" 8.666/931.

O presente Contrato fundamenta-se

| - nos termos da licitaçáo que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- náo contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinaçÕes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público,
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, sêrão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS ALTERA COES íArt. 65. Lei no 8.6661931.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.666/93, desde que devidâmente comprovados.

§'lo - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕês contratuais, os acréscimos e
supressões que se íizerem necêssários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressáo podêrá exceder o limitê estabelecido nesta condição, salvo
as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da
lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO ACOÍIIPANHAME NTO E DA FISCALIZACÂo íArt. 67. Lêi n'
8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante a fiscalização dos referidos fornecimento, o qual designará servidor responsável pela

fiscalizaÇão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§'1" - A fiscalizaÇâo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuÇão do
Contrato com as normas especiÍicadas, se os procedimentos sâo adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalizaçáo náo exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questÕes oriundas do presente

renunciando, as partes, a qualquer outÍo, por mais privilegiado que se.ia.

tr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

E, assim, por êstarem justes e acordadas as pertês assinam o presente instrumento em 03
igual teor e forma, na presençe das testemunhas quê este também assina, a fim de que p
efeitos legais.

Neópolis/SE, 15 de Agosto de 2018

MAR AIRLENE CARDOSO
TORA DO FMS

VISTO

s) vias de

§

CONTRATANTE

N o M
CONTRATADA

TESTEiIUNHAS:
NOME:
CPF:a

c
NOME:

Irl INI)O Nlt:N ICIP \l- Dl: SÁtJ l)E Dl-. NI:OPOI.lS. PR^ÇÂ MONSIINIIOR JOSII \4ORfiNO Dll SAN] 
^NA. 

106. CtrN IRo
cNPt I L367.191i1)00t-20. Nt:{)P()t_lS, SERCIPU , CÊP 49.980-000.

I]ONh: (079) 13.14-291.1 - Ll-\1.\ll.: licira-neooolisriihotrnail.corn


